CAMARA MUNICIPAL DE BARIRI

BARIRI - ESTADO DE SAO PAULO

SRl AL
PARECER N° 95/2025 sa\ad%m
pRESiDENTE

OBJETO: Projeto de Lei n° 59/2025, de autoria do Senhor Prefeito Municipal.

EXPOSICAO DO PROJETO: Abre NO orgamento vigente crédito adicional especial e
da outras providéncias.

CONCLUSAO DO(s) RELATOR(es): A matéria em questao, tanto em seus aspectos

formal e material, é compativel com as Constituigbes Federal e do Estado de Sao

Paulo, bem como com a Lei Orgénica do Municipio, encontrando-se apto a votacgéao
no Plenario. Nada temos a opor.

Céamara Municipal de Bariri, 10 de novembro de 2025.
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